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V~~~era dispositivos da Consolidação das 
, " " 

do Trabalho; tendo parecer, com emenda, 
, ' 

da Comissão de Legislação Social. 

'. PROJETO NQ SE REFERE O PAREBER 
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PROJETO 

N.O 1. 822-A - 19;)2 
- Altera dispositivos da Consolidação das Leis do Trabalho; tendo parecer, com emenda, da Comissão de Legislação Social 

PROJETO N.o 1.822-1952, A QUE SE 
REFERE O PARECER 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 São introduzidas no arti­

go :161 da Consolidação das Leis do 
Tr&.balho as seguintes modificações: 

"Art. 461. Sendo idêntica a fun­
ção, a todo trabalho de igual vall,r 
prestado ao mesmo empregador, na 
mesma localidade, corresponderá igual 
salário. sem distinção de sexo nacio-nalidade ou idade. ' 

§ 1.0 - Trabalho de igual valor. 
para os fins dêste capítulo, será o quI' 
fôr feito com igual produtividade p 
com a mesma perfeição técnica, entre 
pessoas cuja diferença de tempo de 
serviço não fôr superior a dois anos 

§ 2.° - Os dispositivos dêste arti~o 
não prevalecerão, quando o emprega­
dor tiver pessoal organizado em qua­
dro de carreira, hipótese em Que :3.5 
promoções deverão obedecer aos crité­
rios de antiguidade e merecimento 

§ 3.° - No caso do parágrafo an ·· 
terior, as promocões deverão ser fpj ­
tas alternadamente por mereciment.o 
e por antiguidade. dentro de cada ca­
tegoria profissional. ficando ao em­
pregador a livre apreciação do mé-

_ rito do empregado a ser promovido 
pele primeiro motivo" 

Art. 2.° Esta lei entrará em vigor 
na data de sua publicação, ficandfl 
revogadas as disposições em contrário. 

Sala das Ses.<ões. em 4 de abril de 
1952. - Hildebrando Bisaglia. - Abe­
laTcW Andréa. - Celso Pecanha. 

Justificação 
O problema da promoção de em­

pregados, nas emprêsas de maior vul· 
to, há muito preocupa os que desejam 
realizar verdadelra justiça no trato 
de seus servidores. 

O critério atualmente oferecido ao 
empregador pela CLT não atende bem 
à necessidade de fazer-se justiça ao 
empregado, no seio da emprêsa Que 
tem seus trabalhadores organizadCls 
em quadro de carreira. Não autoriz'l. 
tal critério a promoção por mere­
cimento puro e simples, mas, apenas 
por antiguidade. Disto resultam, como 
é evidente, injustiças e, por via de 
conseqüência, descontentamento. As 
emprêsas ficam jungidas ao criétrio 
da antiguidade. impedidas de fazerem 
progredir o empregado de maior ca­
pacidade, que, evidenciando maior in­
terêsse pelo serviço, dá melhor pro­
dução, ou zela melhor pelo patrimô­
nio do empregador, concorrendo as­
sim mais eficientemente para o pro­
gresso da emprêsa. Fica o empregado 
melhor, neste caso, nivelado ou mes­
mo põsto em situação inferior ao me­
nos bom e, muitas vêzes, ao pior. 

Acontece, ordinàriamente, que um 
empregado, devido a condições perso­
nalíssimas, em menos de ano aprende 
o serviço de um mais antigo e o su­
pera no exercício da função. Na-s 
emprêsas em que não há quadro de 
carreira, êsse empregado tem que 
aguardar dois anos para melhorar de 
situação, a menos que o empregador 



o 
ao 
Oi 
" .; 
O 

• 

- 2 -

se disponha-, para premiar-lhe o mé­
rito, a aquinhoar t&.mbém o emprega­
do de merecimento insignificante, o 
trabalhador que cumpre um mínimo 
de deveres, bastante para não incidir 
em desídia. Nas emorêsas aue têm 
quadro organizado, o problemá é ain­
da pior, pois, neste caso, só se admI­
te a promoção por antiguidade, se­
gundo se depreende claramente do 
parágrafo 2.° do artigo 461, da da 
CLT, cuja alteração se propõe. Não 
admite o dispositivo citado, seauer. às 
emprêsas de quadro em carreira, le­
vem elas em conta o elemento "per­
feição técnico", ou a "maior produti­
vidade", que se admitem, embora sob 
condição de tempo de servico. nas em­
prêsas que não têm o mesmo quadro . 

Daí a necessidade de reformar-se a 
CLT neste particular. a fim de que 
se possa fazer justiça, no seio das em­
prêsas, aos trabalhadores rme devem 
galgar melhores posições oeio seu va­
lor pessoal, sem desprêzo do fator an­
tiguidade, que é também digno de le ­
var-se em conta. 

Acrescentamos ao art. 461 as pala­
'Vras "nacionalidade ou idade" par'! 
atender ao disposto no art 157. item 
II da Constituição Federal, que CO!1S­
titui uma das nóveis instituições rle 
nossa Carta Magna. e aue muito hon­
ra a nossa gente sempre preocupad 'l. 
em amimorar a nossa legislação sôbre 
o trabalho 

Sala das Sessões, em 4 de abril de 
1952. - Hildebrando Bisaglia. - Abe­
lardo Andréa. - Celso Peçanha. 

LEGISLAÇAO CITADA 
DECRETO-I~EI N.o 5 .452 - DE 1 DE 

MAIO DE 1943 

(Consolidação das Leis do Trabalho) 
Art . 461. Sendo idêntica a funçãn. 

a todo trabalho de igual valor. pres­
tado ao mesmo empregador. na mes­
ma localidade, cOlTesponderá igual sa­
lário, sem distinção de sexo . 

§ 1.0 _ 1'rabalho de Igual valor, 
para os fins dêste canítulo será J 
que fôr feito com igua( produtividade 
e com a mesma perfeicão técnica. en­
tre pessoas cuja diferenca de temer) 
de serviço não fôr supêrior a doi.s 
anos. 

§ 2.° - Os dispositivos dêste artÍ\~') 
não prevalecerão nos casos de aces ' 

so por antiguidade, . desde que haja 
quadro organizado em carreira, / ' 
PARECER DA COMISSAO DE 'LE-

GISLAÇAO . SOCIAL 'I ! A/ .. · { 
RELATÓRIO O (J V ·, 

1 - O deputado Hildebrando B~'S~ • • 
glia propõ~ que se introduzam, ) ' A/' 
Consol!daçao das Leis do Traba ° V · 
art, 461, duas modificações, A pri~ . 
melra, que secacres~entem (j,S palavras 
-. "nacionalidade e idade" - já pre­
vistas na qo.nstituição . Dêsse modo, f 
fICa a matena, que proibe a distin ­
çã0 de sexo, para efeito de salários 
ajl!-stada aos dispositivos constitucio:. 
nals. A outra alteração, nos parágr~­
fos referentes à.s promocões é a in­
trodução do merecimentó, ao lado da 
antiguidade e alternadamente com· 
esta . 

2 - O projeto não exige mais 101l­
g~s. c<!nsidera:ç?es. Trata-se de pro- ­
vldenclas sufiCientemente justificada:, 
pelo autor. A antiguidade. quer en­
tre funcionários públicos, quer entre 
membros da justiça, militares cu qua 1_ 

quer outra classe, não pOde ser cri­
tério único para promoções. Isso 
constituiria um desestimulo ao esfôr­
ço de cada um, e mesmo à capacida­
de, muitas vêzes extraordinária, de que 
a .natureza dotou determinadas pes­
soas. 

_ 3 - Som.os, po~tanto, pela aproya­
çao do projeto HIldebrando Biságlia. 

Sala "Rêgo Barros" . em 19 de maio 
de lS52. - Ernani Sátiro, Relator. 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Legislação Social é 
de parecer que se aprove o Projeto 
n.O 1. 822, de 1952, de acôrdo com a 
opinião do Relator, que propõe a se­
guinte 

EMENDA 
"No § 3.° do artigo 461, da C0l1s01:­

dação das Leis do Trabalho. ora pro­
posto, fa.ça-se ponto na palavra "Pro­
fissional" . 
. Sala Rêgo Barros, em 2{) de junh6_ 
de IS52 . - Orlando Dantas, Presiden­
te ocasional. - Ernani Sátiro . - Cel ­
so peçanha. - Hildebrando Biságlia. 
- Ltcurgo Leite. - Tarso Dutra. -
Muniz Falcão. - Campos Verga I -' 
Ereno da Silveira. . 

-- ----
Drr"rtnrnt·"to ce 1111Ilru .• a Naci 011 õll - Rio de Janeiro -- S,·.1~il -- '952 
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• 
PROJETO 

N.o 1. 822-B - 1952 

• Redação para segunda discussão, do Proj eto n.O 1. 822- A-1952 , que altera 
dispositivos da Consolidação das .Leis do Trabalho 

(Pa Comissão di' Lf'gi,;larão Soe ial ) 

A comissão de Legislação Social 
atendendo ao despacho da Mesa ,or­
denando a composição ao projeto nú­
mero 1. 822, ele 1952, com emenda para 
segunda discussão, assim o redige: 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 São introduzidas no arti­
go 461 da Consolidação das Leis do 
Trabalho as seguintes modificações: 

"Art. 461. Sendo idêntica a 
função. a todo trabalho de igual 
valor prestado ao mesmo empre­
gador, na mesma localidade. cor­
responderá igual salário, sem dis­
tinção de sexo, nacionalidade ou 
idade . 

§ 1.0 Trabalho de igual valor. 
para os fin s dês te capítulo. será o 
que fór feito com igual produti­
vidade e com a mesma p-erfeição 
técnica, entre pessoas cuja dife­
rença de tempo de serviço não fór 
superior a dois anes . 

~ 2.° Os dispositivos dêste ar­
tigo não prevalecerão. quando o 
empregador tiver pessoal organi­
zado em quadro de carreira, hi­
pótese em que as promoções de­
verão obedecer aos critérios de 
antiguidade e merecimento. 

§ 3.° No caso do parágrafo an­
terior, as promoções deverl10 ser 
feitas alternadamente por mere­
cimento e por antiguidade, dentro 
de cada categoria profissional" . 

Art . 2.° Esta lei entrará em vigor 
na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

Sala Rêgo Barros. em 14 de julho 
de 1952. - Orlando Dantas, Presi­
de!'! te em exercício. - Ernani satyro. 
- H ildebrando Bisaglia . Celso 
Peçanha. - Campos verga/. - Mu­
niz Falcão. - Licurgo Leite.. - Tar­
so Dutra. - Breno Silveira. 

r'~l'artam~nto ,Ie In,c"e n~'J N3ci~1lal - Rio de Janeiffl - Brasil - 1953 
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I CÂMARA DOS DEPUTADOS 

REDAÇÃO FINAL 

PROJETO Ng 1.822-C-1952 

t , 

\ 

-' 

_. ------ ____ Heda.Ç~ F.i_~al~o projeto nU_.B22-B, de 1952, que 
modifica o artigo 461 do decreto-lei na 5.452, de 1 

1943 (Consolidação das Leis do Trabalho). 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

de maio de 

Art. lQ. O art. 461 do decreto-lei n Q 5.452, de 

1 de maio de 1943 - Consolidação das Leis do Trabalho - pas -
'" sa a ter a seguinte redaçao: 

"Art. 461. 
,.. ... 

Sendo identica a funçao, a todo trab! 

lho de igual valor prestado ao mesmo empregador, na mesma loc~ 
" ... lidade, correspondera igual salario, sem distinçao de sexo, na 

cionalidade ou idade. 

" Trabalho de igual valor, para os fins des-

te capítulo, será o que fôr feito com igual produtividade e 

com a mesma perfeição técnica, entre pessoas cuja diferença de 

tempo de serviço não fôr superior a dois anos. 

A ... 

6s dispositivos deste artigo nao prevalec! 

rão quando o empregador tiver pessoal organizado em qQadro de 

\ 
\ 

) 
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carreira, hipotese em que as promoçoes deverao obedecer aos cri -, 
terios de antiguidade e merecimento. 

, ... 

No caso do paragrafo anterior, as promoçoes 
N 

deverao ser feitas alternadamente por merecimento e por antigui -
dade, dentro de cada categoria profissional." 

, 
Esta lei entrara em vigor na data de sua 

... , ... 
publicaçao, revogadas as disposiçoes em contrario. 

.I 
I 

10M. 

/ 

, , 

\ 

, 

! 
.... I .. ' r .' I ) 

Sala "Alcindo Guanabara", ~o de agôsto de 1952 . 

______ ~~~~~~~_~~=-=_=_;?L , Presidente 

/ ~etulio 

( V.'~I 
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Nº 1 8~-'B - 1952 

Redação par a segund,a discussão do 
, 

f Pr > 
~ 

, 
eto n. 1 822-A/ 52 , que alter adisDositivos 

~ ... 

i C da 
./ 

Cons olidação das Leis do Trabal ho. 
I , 

I , 
"----

(Da Comis s~o de LeEislaç~o Social) 

A Comissão de Legislação Social atendendo ao 
. ,. 

despacho da Mesa, ordenando a composiçao ao projeto n g 

1.822, de 1952, com emenda par a segunda discussão , assim 

o redige: 

o CONGRESSO NACIONAL DECRETA:' 

Art. 19 - são introduzidas no art. 461 da 
' . 

Consolidação oas Leis do Trabalho as seguintes modifica -
,. 

çoes: • .' 

" Art. 461 - Sendo idêntica a função, a todo 
. A 

trabalho de igual. valor prestado ao mesmo em 
, 

pregador, na mesma 10cal1daa.e , correspon de r a 

i gual salário , sem distinção de sexo , nacion~ 

lidade ou idade . "". 
A 

§ li - Trabalho de igual valor, para os fins 
.. 

A ( , A 
deste cap~tulo, sera o que for feito com igual 

- /' produtividade e com a mesma per feiçao tecnica, 
A entre pessoas cuja diferença de tempo de ser-

_ A ' 

viço nao for superior a dois anos • 

§ 2g - Os dispositivos dêste artigo não prev~ 

-lecerao, quandO o empregador tiver pessoal o~ ) 

ganizado em quadro de carreira, hip6tese em 

que as promoções deverão obedecer aos crité -

rios de antiguidade e merecimento • 
., 

§ 3g - No caso do paragrafo anterior, as pro-
.. 

moções deverão ser f eitas alternadamente por 

merecimento e por antiguidade , dentro de ca-
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tt da categoria profissional ll • 

Art. 2Q - Esta lei entrará em 'vigor na data de sua publica-- . - , çao revogaüas as d~sposiçoe s em contrario . 

\ 
Sala Rêgo Barros , em 4Lf de julho de 1 9~. 

- Presidente 
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Altera dispositivos da Consolidação 
das Leis do Trabalho. I 

.1 
.~ 

( Do sr. Hildebrando Bi sa- j 
~::::~~~""""~~"'':'':' ... ~ glia )-. . .. J--~ CONGREJ; Ó NACIONAL decreta : :"',.,,?Õ iWt,s". ",r.;_ ,.F~'< 

/' 
Art. 12 - São introduzidas no art. 461 da Consolidação 

das Leis do Trabalho as seguintes 'modificações: 

. ti Art. 461 - Sendo ' id~ntIca a função, a todo trabalho de 
igual valor prestado ao mesmo empre~dor, na 
mesmá' localidade, corresponderá igual salá -

rio, sem distinção de sexo, nacionalidade ou 

idade. 

§ 12- Trabalho de igual valor, para· ,os fins dêste 
capítulo, será o que fôr feito com igual pro -
dutividade e com a mesma perfeiç«o t~cnica , 
entre pessoas cuja diferença de tempo de ser -

' ~çon§o f6r superior a dois anos. 
§ 22- Os dispositivosdêste artigo não prevalece­

r~, quando o empregador tiver pessoal orga­
nizado em quadro de carreira, hip6tese em 

, 
que as promoções deve~o obedecer aos crité-
rios de antiguidade e merecimento. 

§ 32- No caso do parágrafo anterior, as promoções 
deverAo ser feitas alternadamente por mereci -
mento e por antiguidade, dentro de cada cate -
goria profissional,. ficando ao empregador a 
livre apreciaç~o do m~rito do empregado a 
ser promovido pelo primeiro motivo". 

Art. 22 - Esta lei entrará em vigor na data de sua publi -
caç~o, ficando revogadas as disposições em contrário. 

Sala das Sessões, em 

ec.~ 
J 
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JUSTIFICA 
.~ 

o problema.~.~ promoção de empregados, nas emprêsas de 
maior vulto, h muito preocupa os que desejam realizar verda -deira justiça no trato de seus servidores. 

O crit~rio . aúualmente oferecido ao empregador pela CLT 
n~o atende bem ~ necessidade de fazer-se justiça ao emprega­
do, no seio da émprêsa que tem seus trabalhadores organizados 
em quadro de carreira. Não autoriza tal critério a promoção 
por merecimento puro e simples, mas, apenas por antiguidade • 
Disto resultam, como ~ evidente, injustiças e, por via de co~ 
sequência, descontentamento. As emprêsas ficam jungidas ao 
crit~rio da antiguidade, impedidas de fazerem progredir o em­
pregado de maior capacidade, que, evidenciando maior ~ interê~ 
se pelo serviço, dá melhor produção, ou zela melhor pelo pa -
trimônio do empregador, concorrendo assim mais eficientemente 
para ' o progresso da emprêsa. Fica o empregado melhor, neste c~ 
so, nivelado ou mesmo posto em situaç~ inferior ao menos bom 
e, muitas vêzes, ao pior. 

Acontece, ordinàriamente, que um empregado, devido a con -dições personal!ssimas, em menos de ano aprende o serviço de 
um mais antigo e o supera no exerc!cio da função. Nas emprêsas 
em que não há quadro de carreira, êsse empregado tem que aguar -dar dois anos para melhorar de situaç~o, a menos que o empreg! 
dor Se disponha, para premiar-lhe o mérito, a aquinhoar também 
o empregado de merecimento insignificante, o trabalhador que 
cumpre um minimo de deveres, bastante para não incidir em desi 
dia. Nas emprêsas que têm quadro organizado, o problema é ai~~ 
da pior, pois, neste caso, s6 se admite a promoç~o por ant igu1 
dade, segmodo se depreende claramente do parágrafo 2~ do arti­
go 461 da CLT, cu0a aI teraça:o se propõe. Não admite o dispo si­
tivo citado, sequer, às emprêsas de quadro em carreira, levem 
elas em conta o elemento "perfeiçllo técnica", ou a "maior pro­
dutividade", que se admitem, embora sob condiç~o de tempo de 
serviço, nas emprêsas que n~o têm o mesmo quadro. 

Dai a necessidade de reformar-se a CLT neste particular, 
a fim de que se possa fazer justiça, no seio das emprêsas, aos 
trabalhadores que devem galgar melhores posições pelo ' Seu va -
lor pessoal, sem desprêzo do fator antiguidade, que é também 
digno de levar-se em conta. 

Acrescentamos ao art. 461 as palavras "nacionalidade ou 
idade" para atender ao dispo sto no art. 157 i tem II da Consti-
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3. 

tuiç~o Federal, que constitue uma das n6veis instituições de 
nossa Carta Magna, e que muito honra a nossa gente sempre pre~ 
cupada em aprimorar a nossa legislaç~o s6bre o trabalho. 

Sala das Sessões, em 4 de abril de 195 

LEGISLAÇXO C 
=======-= ~~ 

~~~ ... . ~ 

Decreto-lei nº .",. de 1 de maio de 1943 
(Consolidaçê:o das Leis do Trabalho) 

Art. 461 - Sendo idêntica a funç~, a todo trabalho de 
, 

igual valor, prestado ao mesmo empregador, na mesma localidade, 
corresponderá igual salário, sem distinç~ de sexo. ( 

§ 12 - Trabalho de igual valor, para os fins 
10, será o que f8r feito com igual produtividade e 
perfeição t~cnica, entre pessoas cuja diferença de 
viço não f6r superior a dois anos. 

dêste capitu -
Com a mesma 
tempo de ser-

§ 22 - Os dispositivos dêste artigo não prevalecerão nos 
casos de acesso por antiguidadê , desde que haja quadro organiza­
do em carreira. 

- . ~ . - . - . -
ecbm. 
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PA l~ E C E 
GISLAÇÃO SOCIAL 

RELAT6RIO 

, ... 

1 - O deputado Hildebrando Bisaglia propoe que se 
introduzam, na Consolidação das Leis do Trabalho, art. 461,duas 
modificações. A primeira, que se acrescentem as palavras - 1tIlê. 

, ... A 

cionalidade e idade" - ja previstas na Constituiçao. Desse mo~ , ... 
do, fica a materia, que proibe a distinçao de sexo, para efeito , 
de salarios, ajustada aos dispositivos constitucionais. A ou -

..., ,... , 
tra alteraçao, nos paragrafos referentes as promoçoes, e a in -

... ' 

troduçao do merecimento, ao lado da antiguidade e alternadamen-
te com esta. 

... ... 
2 - O projeto nao exige mais longas consideraçoes. 

A 

Trata-se de providencias suficientemente justificadas pelo au -, , 
tor. A antiguidade, quer entre funcionarios publicos, quer en-

... 
tre membros da justiça, militares ou qualquer outra classe, nao 

, , ... 

pode ser criterio unico para promoçoes. Isso constituiria um 
tesestlmulo ao esfôrço de cada um, e mesmo à capacidade, mui-

A , 

tas vezes extraordinaria, de que a natureza dotou determinadas 
pessoas. 

3 - Somos, 
... 

portanto, pela aprovaçao do projeto Hil 
debrando 

, 
Bisaglia. 

Sala tlRêgo Barros", em I1GJ de maio de 1952 • 

...., 
-' . -

"--+~-
Relator. 
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- PARECER DA COMISslo -

M _ / 

A Comissao de Legislaçao Social e de pare-

cer que se aprove o Projeto nO 1.822, de 1952, de acârdo com 

a opinião do Relator,. que propõe a seguinte 
" 

IH!l!RA: 

~ 

"Xo § 31 do artigo 461., da Consolidação das 

Leis do Trabalho, ora proposto, faça-se ponto na palavra -

"Profissional" • 

, 

A Sala Rego Barr~s, em 20 de jnnho de 1952. 

f~ Ct.ll &~') ~l {;"\) 

~'~S~D Pre siden te Ocasional / 
,/ 

~/_-, 



~ 

, 
t , 

I .. 

, 
w 
C 

o 15 

Z 
O 
w ..., 
O 
Q: 
c.. 

República dos Estados Unidos do Brasil 
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INTEIRA DA 
-2.../"1Wf-

3 de novembro de 1952 

Exce1entfs simo Senhor Deputtado Ruy A1meid C .... "rA ,., ,.. _ 
~ r, ..., n.· °UTAO I '" Oireto'; ~ ri . .,-, . .. '. 1 ,~OS 

Primeiro Secretario da Camara dos Deputa ! : . ,: ; 'P.qi31:1f;vos I 

1 . NOV 14 1952 :~ ! 
!..-J ~ .-. . \ :...... ., 

, '- ..,LJLO \.Ji. R ·; 

._.~.i Lu 3&;,.r'l\?'· 
---.._-- ~ - . I '" 

. ; . I 

'- , 

,. 
Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelencia, 

, ,.. 
para os devidos fins que, nesta data, foi enviado a sançao do 

Exce1entfssimo Senhor Presidente da República o projeto de 

lei, aprovado pelo Congresso Nacional, que modifica o art. --

461 do decreto-lei nº 5 452, de I de maio de 1943 (Consolida­

ção das Leis do Trabalho). 

Aproveito a oportunidade para reiterar a Vossa 

Excelência os protestos de minha distinta consideração. 

> 

r 

, ç~ 
/1 I /v ) , 

I 
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